
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2010

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Solicita  informações ao Senhor Ministro

da Fazenda a respeito da aplicação da Lei

Complementar nº 87 de 1996 ( Lei Kandir).

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e do art.

226, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e na forma dos arts. 115 e

116 deste Estatuto, requeiro a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, sejam solicitadas as

seguintes informações ao Ministro de Estado da Fazenda, pertinentes cumprimento da

Lei Complementar nº 87, de 1996:

1 - Montante de valores repassados às unidades da federação desde a

promulgação da Lei Complementar;

2 – Valor repassado a cada uma das unidades da federação, ano a ano;

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Kandir foi promulgada com o fim de conceder uma

compensação às unidades da federação pelas perdas decorrentes da perda de



arrecadação em função da não–incidência de tributos sobre produtos voltados para a

exportação.

E de suma importância ter conhecimento dos valores repassados a

cada unidade da federação, de modo a verificar  se o objetivo principal da Lei está

sendo cumprido, na sua integralidade.

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2010

Deputado LUIZ CARLOS HAULY

PSDB-PR


